
' Pref eítura Nlntícíp aI LDORÁDO
ESTADO DE I\4ATO GRCSSO DO SUL

':EI MUNICIPAL N9 34Ú/9a ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO DE ELDORA

DO-MS,eARA 0 EXERCICIo DE 1991 E DA OUTRAS pnOvroÊNCIAS.

PEDRO LUIZ BALAN,PREFEITO MUNIC]PAL DE ELDORADO,ESTADO I

DE MATo cRosso Do suL,No uso DE suAS ATRTBUTçõES LEGATS:

FAço SABER QUE A CÂMARA MUNTCTPAL APRovou E EU sANcroNo

A SEGUINÍE LEI:

ARTIGO 1e - O orÇamento Gerat do Municipio de Eldorado '

Ms,para o exercic- de 1991,estima a receita e' cR$ 61f ' 
'50 

' ooo, oo( seiscentos e Treze mLrhões 
' 
trezentos I

e cinquenta mil cruzeiros)e fixa a despesa em ÍguaI valor.
ARTIGO 2e - A receita será realizada mediante a arrecada

ção de trrbutos,e reódas e outras receitas correntes e de capital,na forma da legislação em vigor e dasl

especillcaÇões constantes óo anexo 2 - Receitas e seu de sdobramento abaixo:

I - Por Fontes . sequ ndo as cateqorias econômicas:

lOOO.OO.OO RECEITAS CORRENTES

1 1 00.00. o0 - Receitas Tr ibutárias cr$. .23 .2OO.000,00

1 100.00.00 - Receita Patrimonial cr$ 1 00.000,00
i70O.O0.OO - Transferencias Correntes Cr$ 357 .600.000,00
1g00.00.00 - outras Receitas correntescr$ 2.2OO.iJ00,00
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ESTADO D= MATO GROSSO DO SUL

2OOO.OO.OO RECEITAS DE CAPITAL

LEI MUNICIPÀL NS 
'4O/9O

cificações do Anexo z

FUNÇÃo D0 GOVERNO

01

o3

o4

o7

08

13

16

Câmara Municipal
Administração .e planejamento
Agricultura
Desenvolvimento Re.gional
Educação e Cultura
Saúcie e Saneamento
Transporte

'' Prefeítura Mwúcípal d LDORÁDO

21OO.OO.O0 Operações de Crédito. . . . . .Cr$
2200.00.00 Alienações de Bens . . . Cr$
24OO.00.00 Transferencias de Capital.Crg
TOTAL DA RECEITA.. .Cr$

2.4OO. 000, 00

24.3OO.000,00
6.000.000,00

500.000,00
54.9OO.000,00
25 .OOO.000,00

1 17 .1 50,000,00

1 50.000.000,00
25O.000,00

80.000.000,00

16.000.000,00
1 80.000.000,00

1 1 .000.000,00
1 .500.000,00

1 1 4.1 00 . 000 ,00
18.000 - 000,00

232 .7 50 ,000 , 00

61' .r5g . oo0, oo

ARTIGO 3e A despesa será realizada de acordo com as espe-
Despesa,oDservando-se o seguinte ciesdobramento:

r - Por funções,segundo as categorias econômicas:
DESPESAS CORRENTES DESPESAS DE CAPITAL TOTAL
cr$
Cr$

Cr$

Cr$
Cr$

Cr$

CR$

,, .600. 000 ,00
I55.700.000,00

5. 000.000,00
1 .000.000,00

59 .2OO.000,00
1 r.000. 000 , 00

115.600.000,00

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$
Cr$

Cr$

rações cie créditos no pais de conformidade
4.32O/64,destÍnadas às Despesas de Capital
e demais 1eg-s1ação pertinente.

ARTIGO 4s - Ao poder Executivo,fica
com o disposto nos paragraflos 2e . 3e, do
obedecidas r-i mitações e normas ccnstantes

autorizado eretuar ope-
art.7o, da Lei Federal po

da Constituição Federal



Prefeítrr;'a Mtutící1tat dl b,LDoRÁDo
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LEI MUNICIPAL N9 
'40,/90 . ARTIGO 5q - 0 Poder Executivo,procederá o planejamento ot,e

decendo as dütaçõe§ orçamentárias e demais créditos autorj.zados por Leis,para aplicação dos recurscs cons-
tantes dÍr "Quadro Demonstrativo de Apllcação e/ou Comprovação de Recursos Federais",podendo,mediante Decre

to,efetuaÍ a aiteraÇão dos valores,funções,proqramas e suu-programas,nas uhldades orçamentarias, obedecidas
as clisposiÇões quanto aos percentuais mínimos de aplicaÇão exigidos pela LegislaÇão Federal,quando for o'
ca50,

necessário, as medioas

tas.

ARTIGO 60 - 0 Poder Executivo fica autorízado a tomar,sel
cabiveis de reajustamento dos cjispêndios,conforme o efetj-vo comportamento das recei-

arágrafo único - Para atender ãs êventuâis insuficiências
temporáarias de caixa do Erárig Munícipal,o Poder Executivo fica autorizado a realizar operações de crédi-
tos,por antecipação.de receitas,nos texmos do inciso Il,art 7e,da Lei Federal Íte 4.32O/64,observadososstÉ!i
mos constantes da visente cart-a Masna t'""'"t'"oirl::";: 

l":i::":t:":::":::"::;::"illi"rr"r,",,"rrzado a,
abrÍr,durante o exercic.io,créditos suplementares até o limÍte ue 60i (Sessentâ por cento)das despesas auto
rizadas por lei,resultantes da anulação total ou pârcia1 de dotações orÇamentarias ou de créditos adicio-'
nais autorizados.observado o d-sposto no inciso tII,do § 1e,art.4, da Lei Federal ne 4.320/64,a fim de su-
prir ev€ntuais insufieiencias de dotaÇões orçamentarias.

ARTIGO 8e - 0 Poder Executivo procederá incorporação dos

ser:viços programados na presente Lei,à estrutura municipal,movimentando as dotações orÇamentárias,estrutu.
ranoo ú planejamento dos programas oe investimentos,assim como,cxiando elementos de despesas através oe -'
créditos especiâis.se necessário, dentro do 0rçamento,inclusive os supiementos cje dotações a seleín ampara

dos pe 1o valor total consignado para respectiva ftrnÇão orçamentária, em decorrencia do proj eto criado, quando

ror o caso



('Prefeítura Municípal d hrcoRÁDo
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LEI MUNICIPAL N9 34O/9O

ARTIGO 9s - Para o perfeiEo atendimento das necessidades ope-
racionais dos servlÇos pÚL,licos locais,e para evit-r que os probràrias da comunidad- s-fr-... s-tuÇao de continui
dade,fica o Pode! Executivo autorizado a eÍetuar,se necessário,a atertura de créditos adicionaj.s suplementares
reaiustando as despesas co..forme o comportamento efetivo da receita,tendo po! fundanento Iegal o disposto no.
inciso 11,§ le,io art.4r,da Lei Federa] oe 4.r2o,/64,até o limi.te do provavel excesso de arrecadaçáo,evereflca'
do conforme preceitua o § fe,do mesmo diploma legal sup!a referido.

ARÍIGO 1Os - 0 poder Executivo designará os orgãos respecti_'
vospara a movimentação das dotações atriúuidas as diversas unidades orçamentárias,efetuando,se necessario,nos ,

termos da Lel Federal ne 4,32o/64,a regu.Larização e desdobramento da despesa,de acordo com as disposições des-'
ta lei,em oDediencia aos seus anexos,principalmente o Anexo ri,observando,no que couber,a progra.aÇão do qua-,
dro de recu!sos de trabalhorlncfusive realizado as movimentaçõês de dotações,até onde for necessário, oDservada§
as normas pertine..tes 'da legislaqao federal aplicáve1,da Lei 0rganica do Municipio e desta Lel.

- ARTIGO 1le - Esta 1ei entrará em vigor na data de sua publica
ção,produzindo seus efeitós a contar de o'l de Janeiro de l991,revogadas -s drsposiÇões em cont!ário.

GABINETE DO PREFEITO I4UNICIPAL DE ELDORADO./ S, Eli{ 28 DE NOVÉU
BRO DE 1990

I§\rt àur
gRr-Ru !PEDRO LUIZ

Prefeito Municipal


